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Comissão Nacional Especial de Fidelidade 

PROC N° 001/2022

REQUERENTE: NATALIA SOARES RIOS, filiada ao PIDT/CE 

REQUERIDO: JEOVA MOTA, deputado estadual candidato à reeleição pelo PDT/CE 

DECISÃOd 

Cuida-se de pedido de providèncias efetuado pela filiada NATALIA SOARES

RIOS, atualmente vinculada ao Dirctório Regional do PDT/CE, em desfavor do 

também filiado Deputado estadual e candidato a reeleição pelo partido JEOVA 

MOTA, apontando suposta prática de infidelidade, na medida em que candidato 

despreza e omite em sua campanha eleitoral a candidatura majoritária legitimamente 

decidida em convenção. Em arrimo à denúnc1a dos fatos, a requerente noticia 

postagens, especialmente no aplicativo lnstagram, etetuadas pelo Sr. Jeová em que há 

deliberada e eloquente omissão em sua propaganda à reeleição quanto ao candidatura 

majoritária representada por Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra, tendo indícios de 

apoio a candidatura majoritária de outra grei.

A requerente firma-se no principio da unidade partidária e aponta que tal 

conduta revela-se ato de infidelidade gravissimo, nos termos do Estatuto e da 

resolução 002/2022, a ensejar apuração por esta Comissão recentemente criada para 

fins especificos do pleito eleitoral de 2022.

Eo breve relatório.

Passa-se a decidir.
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m quc pescm os ornados termos e descriçoes apresentados pela candidata a 

deputado fcderal, Natálha Soares Rios, no Pedido de Providéncias em face do 

deputado cstadual c candidato à rccleição Jcová Mota, armbos do PDT pelo Estado

Ccará, esta Comissåo cntende que, de plano, tal pedido deve ser analisado pela 

Comissao lEstadual do E'stado do Ceará, conforme preconizado pelo art. 6" da 

Resoluçà 005/2022 cmanada pcla Executiva Nacional do PDT, devendo, assin, 

rctornar a origem para aprcciaçao. 

Todavia, em análise superficial é possível verificar que as provas colacionadas 

revelam conduta inadmissível praticada pelo candidato infiel às determinações 

partidárias que estão a produzir dano ao partido, no mínimo, de dificil reparação, a 

desafiar uma decisäo liminar para estancar tal atitude deletéria. Dito isto, a despeito

de ser competência originária da Comissão de Fidelidade do respectivo Diretório 

Regional do Ceará, merece tratamento urgente, para o que esta Comissão, 

recomenda à Comissão Estadual, que 
inicialmente exclua Jeová Mota da 

propaganda eleitoral de TV e Rádio, com a suspensão da cota parte referente 

aos recursos do Fundo Partidário e Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha, como adoção de sanções

necessárias, em linha com o art. 8° da mencionada Resolução e arts. 61 e 68 dos 

Estatutos do PDT. 

Cumpre lembrar que o F'statuto do PDT, antes mesmo das normas constantes

nas resoluçoes mencionadas pela denunciante, já descrevia a conduta aqui detalhada

como falta de índole gravíssima, nos termos do inciso lII e IV do art. 61, em textual: 

A. 61. Considera-se infruão ética disciplin.ar de gravidude extrema:
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Jager prmpaganda a caryo aletivo de partido adveriirin, on de 

qnalgner forma moomendar nome on legenda nåo nligada on afpotada pelo 

PDT ao sufrágjo; 

Jager aordos on ahanças particnlars que ontrariem os interese1 do 

PDT, esperialmente oom fihados on inscritos tm partido antagmico

Por sua vez, 0 artigoanteriorcuida das respectivas penalidades, na reprocduça

At. 60. Sao penalidades éticas e disciplhnarns: 

I -advertinia. aplicável às infrações de graridade lve; 

SMspensao, aplhicável às infrações de pravidade média; 

Il1-destituiçãn da unç�o tartidária, de graridade média 

IV-expulsäo, aphicável às infragöes de gravndade extrma;

intervençan, aplicánel as infraöes de grarvidade médua; V1- dussoluçän,

aplicável às infraçöes de graridade extroma

Parágrafo simico. As penas peistas nos inaisos e VI aphcam se 

excusinamente a úrgans partidários. 

Cumpre ainda observar, em apreço às peculiaridades do caso concreto, o que 

estabelecem os artigos 62, 66 2", e 68, abaixo transcritos: 

An. 62. A eprimenda, sempn que possivel, buscará soluçaio preventivae 

efeitos didático exempliftcativo para d coletivndade partdárta, sem 

descuidar do efeito punitivo com aplicajäo proporzional da pena 

An. 66. Ao agente imputado submetido ao processo étio- disaplanar ser 

garuntida, em odas as fases, ampla defesa e contraditóiro e preservada a 

razoável duragao do processo 

S 2° Lm bavendo situação que justifique decasio hminar inaudita altera

parle, em ruzão da uryencta e do riso de graveprryuizo ao parttdo, seri 

garantido o contruditório de forma diferida. 

S 5° A comunicação de atos pocessuais deverá utingr sHa finahdade, 
devendo prevalecer a forma maus eficaz, com prjerena.al utlizaçao da ma 

irlual

Página 3 | 5 

SAFS Od. 02 Lt. 03 Plano Piloto Brasilia DF Cep 70 042 900 

T (61) 3224.0791 páginawww.pdt.og.br e mail secretarianacional@pdt. org.br 

uuRulu 
eeu 



PARTIDO DEMOCRATIcO TRABALHISTA - PDT 
EXECUTIVA NACIONAL

VTVE 
Comissão Nacional Especial de Fidelidade 

i 68i nnatrar, ad nemnár as mpetes drnnis pnar 
anhhrar ndidans es igeriatns t nuats 4u, dar 

h tieutona, mmees, aamam ummRS, anam 

tnaas peh parndi 

omaaer as setesam pr ie 48 (qatsr eio) benzE 

esta ordem lógca de inteleccão, e para cvitar quc haia indeidasupressão de 

nSna, c com isso inibir nulidades, esta Comissão delibera no sentdo de remeter

o expediente à instincia regional, para ser submetida à Comissão de 

Infidelidade do Estado do Cearå para que. em atencão aos postulados acima 

eencados. 

especialmente tendo em inha de consideracão de que a neprimenda, sogn gue pTE 

inea as DEns nos exatos temos do art 62 

ss assim entender, adote as recomendações sugeridas inaudita altera parte, pela 

referida Comissão e com homologação por parte da Executiva regional, 

concedendo ao apontado infrator prazo de 4S (quarenta e oito) hors 

comunicação pela via de aplicativo mais eficiente, para defesa diferida, 

adverindo-o de que sua não adequação imediata resultarå em substituição da 

candidarura como autoriza o art. 68 do Estatuto do PDT. 

Em reunião vimual pelo aplicaivo zha4po no dia 26 de agosto de 022 

MIGUELINA VECCHIO
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